
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5a REGIÃO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
ATA DA 22a SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS - ANO 2014

I - DATA E HORÁRIO: Aos 22 ( v i n t e e dois) dias do mês de j u l h o do ano de 2014. com in íc io às

I4H30.

I I - I.OCAL: Sala das Sessões da Turma Recursal dos Jui/ados Especiais Federais da Seeão
J u d i c i á r i a de Alagoas, no 6° andar do prédio sede desta Seeão J u d i c i á r i a , locali/ado na Av. Menino

Marcelo, s/n. bairro Serraria. Maceió/AL.

I I I - PRESENTES: Dr. Frederico VViklson da Silva Dantas J u i / Federal Presidente da l ur ina

Reeursal e T i t u l a r da l ' Relatoria. Dra. Camila Monteiro Pul l in Milan - J u í/a Federal em

exercício da 2A Rela tor ia e Dr. Gustavo dt- Mendonça (tomes - Ju i / Federal cm exercício da .V

Relatoria . Presente também a Diretora de Núcleo. Danietle ilc Sou/a liordalo.

IV CONSIDERAÇÕES I N I C I A I S :

I n i c i a l m e n t e o Presidente da "l urina Recursal submeteu a Ata da 2 1 ' Sessão Ordinár ia do ano de

2014 à aprovação dos Juí/es Federais, tendo sido a mesma aprovada por unanimidade , nos termos do

inc i so l . do artigo 3 l . do Regimento In terno da I R A I . .

Após. cumprimentou Dra. Cami l a Monteiro P u l l i n M i l a n . h a j a \ã a colaboração em par t i c ipa r das

sessões desta Turma Recursal como J u í/a Federal Relatora, bem como deu as boas v indas c ressaltou

que sua passagem irá abrilhantar os trabalhos desta Furina Recursal. Agradece, em nome da Turma

Recursal. pela colaboração. Dra. Cami la M i l a n agradece pela conf iança depositada.

*Antes de dar i n í c i o aos julgamentos, Ibi suscitada questão de ordem pelo advogado [)r. W i l l i a m s
Pacífico Araújo dos Santos sol ic i tando a reali/aeào de sustentação oral no processo n.O.^ 19901-
78.2013.4.0?.8013. unia vê/ que. segundo afirma, h a v e r i a sido susc i tada em eontrarra/õcs a
apl icação de l i t i g â n c i a de má-lê a este causídico. mas que não h a v i a sido oportuni/ada a
manifestação acerca do falo. Fm nome da ampla defesa e do contradi tór io , so l i c i tou o deferimento da
sustentação nos autos em questão. O pedido Ibi rejeitado, por unan imidade , pelos relatores em ra/ào
da ausência de previsão regimental neste part icular , alem do falo de que o douto causídico ha\a si t io
in t imado da sessão de ju lgamento, sendo oportuni/ado pra/o para solicitação de sustentação oral. ti
que não foi tempestivamente realizado. No entanto, em homenagem ao pedido formulado pelo douto
causidieo. a Turma Recursal decidiu que os autos em questão fossem apregoados em earalcr de
preferência na oportunidade de apreciação dos processos com destaque.

V -JULGAMENTOS: O MM. Ju i / (a) Federal Presidente passou á pauta de julgamento, conforme

ordem a seguir:

PROCESSOS COM PFDIDOS DF SUSTENTAÇÃO ORAL:

P R I M K I R A KKLATOKIA:

*s-
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Advogado (a): VICTOR COSTA MEDEIROS (Dra. Renata Vieira Santos)
ORDEM

01

PROCESSO

0501922-69.2014.4.05.8013

PARTI RECORRENTE:

JOSÉ P E R E I R A DOS SANTOS

X

I N S T I T U T O N A C I O N A L DO SI X iU RO

S O C I A L INSS

Fls.

S 9/91

Qhs. 01: Chamado a julgamento o processo do n" 050í922-69.2014.4.05.8013. l ire\  relato. Sustentação oral .
A Turma Recursal . a u n a n i m i d a d e . NEÍ .Ol 1 PROVIMENTO ao recurso, nos lermos do voto do relator.

Advogado (a): M" DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA (Dra. Françouellse Maria de
Holanda Marques)

ORDEM PROCESSO PARTI: RECORRENTE:

0508066-30.2012.4.05.8013

INSS INSTITUTO N A C I O N A L I X )

S I . G U R O SOUAI.

\A M A R I A SANTOS DE

OLIVEIRA

Fls.

82/84

Ohs. 02: Chamado a julgamento o processe) de n° 0508066-30.2012.4,05.8013* o processo foi retirado de p a u t a
em ra/ào do pedido de \ã da y Ro ta tó r i a .

SI (,IM)A RKLATORIA:

[Advogado: JOÃO JÚNIOR ONUKI ALVES

ORDEM

01

PROCESSO PARTE RECORRENTE

0 5 1 990905.20 I .v4 . 05. 8 0 1 3

LUZ RODRIGO GOMES
( . A M A e outros

X
INSS - I n s t i t u t o Nacional do

Seguro Social

ELS.

42 43

Ohs.OI: Chamado a julgamento o processo de n" 0519909-55.2013.4.05.8013. Bre\ relato. Sustentação oral.
A l ur ina Recursal , ã u n a n i m i d a d e . NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da relatora.

Advogado: VICTOR COSTA MEDEIROS (Dra. Renata Vieira Santos)

ORDEM PROCESSO PARTE RECORRENTE

1ÍNSS - Instituto Nacional do

Seíiiiro Social

FLS,

60 6 1

/"^
y
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02

03

0505684-24.20 1 3. 4.05. SÓ l 5

0506396-83.20 14.4.05. SÓ l. "í

X
QIUTKRIA MARIA IT.RRI.IRA Dl

í. IMA

MARIA JOSÉ ALVES
X

INSS - Inst i tuto Nacional do Seguro
Social

20 30

Ohs.02: Iniciado o julgamento do processo de n° 0505684-24.2013.4.05.8015. Breve relato. Apôs. dada a
palavra a douta eausídica esta suscitou questão de ordem argumentando que neste processo já e x i s t i r i a
prcclusão no que pertine ao pressuposto económico, uma \e/ que. segundo af i rma, já have r i a sido apreciado
em acórdão anterior. A Turma Recursal. á unanimidade. NÃO C'ONHIX'1 U da questão de ordem por se tratar
de alegação que deveria ter sido susci tada oportunamente nos autos, haja vista não cons t i t u i r questão de
Seguiu-se, então, a sustentação oral. A l u r m a Recursal. ã unan imidade . DEU P A R C I A L PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da relatora.
Ohs.03: Chamado a julgamento o processo de n" 0506396-83.2014.4.05.8013. Breve relato. Sustentação oral.
A Turma Recursal. à unan imidade . NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da relatora.

[Advogado: EDES SOARES DE OLIVEIRA FILHO

ORDEM

04

PROCESSO

0500610-91.2014.4.05.8002

PARTE RECORRENTE

JOSÉ A D E L I N O D E O L I V E I R X
\S - I n s t i t u t o Nacional do Seguro Social

FLS.

17 18

Obs.04: Chamado a ju lgamento o processo de n" 0500610-91.2014.4.05.8002. l l re \  relato. Sustentação oral .
A l u r m a Recursal. á unan imidade . NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da relatora.

TERCEIRA RELATORIA:

Advogado (a): João Júnior Onuki Alves
OR D EM

(II

02

PROCESSO

0500412-54.2014.4.05.8002

0502584-95.2012.4.05.8015

PARTE R E C O R R E N T E :

M A R I A 1)0 SOCORRO DE O L I V E I R A

\S - I n s t i t u t o Nacional do Seiiuro Social

BOMFIM GOMES DA S I L V A

[NSS - I n s t i t u t o Nac iona l do Seuuro Social

Fls.

l 3

^ o
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03 050 1 868-73,20 1 3.4.05.8002

M A R I A DF LOl RDES DA

CONC'1 K Ã O

X

INSS - I n s t i t u t o Nacional do Seguro Social

94

Qhs.OI: Chamado a ju lgamento o processo de n° 0500412-54.2014.4.05.8002. Breve relato. Dada a pa l av ra ao
douto advogado Glauber Rocha Silva (processo n. 05004 l 2-54.20 14.4.05.SOO?), este suscitou questão de
ordem requerendo que o processo fosse ret irado de pauta para oportuni /ar a j u n t a d a aos autos do a r q u i v o de
áudio da audiênc ia de ins t rução realizada no juí/o de origem. A l ur ina Recursal. à unan imidade , i n d e f e r i u o
requerimento considerando que os depoimentos da audiência são disponibilizados à assessoria e aos .1 u i/es
desta Turma Recursal por meio de acesso aos sistemas internos, assim como às partes por meio de
requerimento no Juí /o de origem. Seguiu-se, então, a sustentação oral. A Turma Recursal , à u n a n i m i d a d e ,
NEÍ.OU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do re la to r .
Ohs. 02: Chamado a j u l g a m e n t o o processo de n" 0502584-95.2012.4*05.8015* o relator antecipou o voto e
o(a) advogado(a) pugnou pela desistência em apresentar sustentação oral. A Turma Recursal. à unanimidade.
DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ohs. 03: Chamado a ju lgamen to o processo de n" 0501868-73.2013.4.05.8002* o relator antecipou o voto e
o(a) advogado(a) pugnou pela desistência em apresentar sustentação oral. A l urnia Recursal. à unanimidade.
DEI! PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do re la tor .

! Advogado (a): Carla Cotrim Uchôa Cajueiro Almeida (Dr. Fernando Leocádio Teixeira Nogueira)
ORDEM

04

PROCESSO

0500390-93.2014.4.05.8002

PARTE RECORRENTE:

MARIA NEO/ITA FEITOSA Dl

OLIVEIRA

X

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

Fls,

62

Ohs.04: Chamado a ju lgamen to o processo de n° 0500390-93.2014.4.05.8002. Breve relato. Sustentação on
A Turma Recursal . à u n a n i m i d a d e . NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos lermos do voto do relator.

Advogado (a): Vietor Costa Medeiros (Dra. Renata Vieira Santos)
tmiJh lVI

05

06

KKUl K N M J

05206 17-08.20 13.4.05. SÓ 13

0502X08-68.201 4.4.05.8013

M >

INSS

M A R I /

INSS

PARTE RECORRENTE:

M A R I A ROSA DA S I L V A SANTOS

\S - I n s t i t u t o N a c i o n a l do Seuuro Social

M A R I A Q U I T I R I A D E O L I V E I R A SILVA

INSS - I n s t i t u t o N a c i o n a l do Seuuro Social

Fls.

44

Obs.05: Chamado a j u l g a m e n t o o processo de n" 0520617-08.2013.4.05.8013. Breve relato. Sustentação oral .
A Turma Recursal. à unan imidade . CONVERTEU O FEITO EM D I L I G Ê N C I A , nos termos do
relator.
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Ohs.06: Chamado a julgamento o processo de n° 0502808-68.2014.4.05.8013^ o(a) douto(a) causídico(a)
solicitou a desistência de sustentação oral, tendo o julgamento sido incluído em lista.

Advogado (a): Edes Soares de Oliveira Filho
ORDEM

07

08

09

PROCESSO

052257 1 -89.20 1 3.4.05.80 1 3

0502-150-34.20 1 3.4.05.80 1 5

0500613-46.2014.4.05.8002

PARTI: RECORRENTE:
NILSON DEOLINDO DE LIMA

X

INSS - Instituto Nacional do Seguro Soeial

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

X

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

MARIA AUGUSTA DA SILVA IÍARROS

X

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

Fls.

8

45

96

Ohs.07: Chamado a julgamento o processo de n° 052257Í-89.2013.4.05.8013. Bre\ relato. Sustentação oral.
A Turma Recursal. à unanimidade. NEÍiOl1 PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ohs.08; Chamado a julgamento o processo de n° 0502450-34.2013.4.05.8015. Breve relato. Sustentação oral.
A I urma Recursal. por maioria, vencida Ora. Camila Monteiro Pullin Milan. NEdOl' PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto do relator.
Ohs. 09: Chamado a julgamento o processo de n° 0500613-46.2014.4*05.8002* o relator antecipou o voto e
o(a) advogado(a) pugnou pela desistência em apresentar sustentação oral. A I urina Recursal. á unanimidade.
DEL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator.

PKOC'ESSOS.U LGADOS:

l) Primeira Relaloria:

1.1)Negou provimento:

1. 05I3432-I6.20I3.4.05.80I3
1

3.
4.
5.

6.
7.

8.
9.

10.

0500288-71.2010.4.05.8015

0502 1 78-79.20 1 3.4.05.8002

0516827-16.2013.4.05.8013
0505759-69.20 1 3.4.05.80 1 3
0520517-53.2013.4.05. 8013
0502025-80.2012.4.05.8002
0502179-98.2012.4.05.8002
050 1 878-20.20 1 3.4.05.8002
0518251-93.2013.4.05.8013

1 1. 050 I I 37-77.20 13.4.05.8002
12. 0500646-03.2014.4.05.8013

1 v

14.

15.

16.

17.
18.
19.

20.

21.
' •>

23.

24.

0502797-09 201 í

0502323-38.2013

0504382-29

0520786-92

0502885-14

05JW57-3J
0502674-4 1

0505056-07

0500199-48

0503729-27

0504454-16

0507:05-73

2014

2013
20T3
201 ;
..MM 4

2014

:oi4
2014

2014

2014

405
4.05
4.05
1 05
4.05
.4

.4

.1
1

-4

.4

05
05

05

05

05

05

.4.05

8002

8002

SOI

SOI

801
SIM

SOI

801

3
3
í
3
i

3

8002

KOI

801

801

->

3 V'
3



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 5a REGIÃO - SECÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
ATA DA 22a SESSÃO ORDINÁRIA DA TURMA RECURSAL DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS - ANO 2014

25.

26.
27.
28.
29.

30.

31.
32.
-« -»jj.
y.
35.
36.

0504564-15.2014.4.05.8013
0501462-82.2014.4
0519866-21.2013.4
0507226-49.2014.4
0510073-24.2014.4
0511602-78.2014.4
0507071-46.2014.4
0502034-09.2012.4
0503333-50.2014.4
0509480-29.2013.4
0522360-53.2013.4

05

05

801

801
05.801
05
05

S O I

Sol

05.801
05

05

05

05
0500629-64.201 1.4.05

S O I

801

S O I

801

801

3
3
3
j
3
3
3

>
3

i

3

1.2) Deu Provimento:

49.

50.

5 1 .
52.

53.
54.
55.
56.

57.

58.
59.

051 1 193-39.2013.4.05.8013
05 1 0556-59.20 1 1 .4.05.80 1 3
0500580-56.2014.4.05.8002
0500638-60.20 1 3.4.05.80 1 3
0504524-6 1.20 13.4.05.80 15
0504013-35.2014.4.05.8013
0521772-46.2013.4.05.8013
0514345-66.201 1.4.05.8013
0503319-37.2012.4.05.8013
0508730-6I.20I2.4.05.80I3
05I6I66-7I .20I2 .4 .05.8013

1 . 1 ) Provimento Parcial:

70. 0500025-77.2014.4.05.9800
7 l . 0500808-32.2013.4.05.801 3
72. 05 l 5839-29.2012.4.05.80 13
73. 051281 1-19.20 13.4.05.801 3
74. 0520920-22.2013.4.05.80 l 3

37.
38.
í(>.
40.

U.

42.

43.
l l.

15

46.

47.

48.

0501922-69

0503108-30
0508451-35
0521087-')
0507921-31
0504291-36
0506122-22

'()! 1

MH -1

MH í

MH ^

2013

1 05

1 05

.4.05

.4.05

SDi

SOI

801

801

.4.05.801
2014.4.05
2014

0500548-18.2014
050791 1-56
0501520-85
0519501-64
0507596-62

2014

!(H4

2013
20! i

.4.05

.4.05

.4.05

3
3
5

3
s

8013

801

801
Sul

.4.05.801

.4.05

.4.05

3
3
3
•í

8013
8013

75. 0507 l 38-39.2013.4.05.80 l 5
76. 0502579-79.2012.4.05.8013
77. 0502889-85.2012.4.05.8013
78. 05 l 3642-04.2012.4.05.80 l 3

60.
61.
62.

63.

64.

65.
66

67.

68.

69.

0504204-80.20 1 4.4.05.80 1 3
0502977-55.2014.4.05.8013
0508932-38.2012.4.05.8013
0521361-03.2013.4.05.8013
0513248-94.2012.4.05.8013
0502 1 62-28.20 1 3 .4.05.8002
05(P309-54.~>OI3.4.05.80<r
0502670-71.2013.4.05.8002
0501472-29.2014.4.05.8013
0500023-66.2014.4.05.8003

79. 05 101 23-84.20 13.4.05.80 13

1.2) Não conhecimento tio recurso:

80. 0515752-10.201 1.4.05.8013
81. 0514600-24.201 1.4.05.80 l 3
82. 0500917-45.2014.4.05.8002

1.3)Sentença anulada:

83. 05 14392-06.2012.4.05.80 l 3
84. 0514217-46.201 1.4.05.8013
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85. 0503319-66.2014.4.05.8013

1.4)C"onccssão da segurança:

86. 0500031-84.2014.4.05.9800

2) Segunda Relatoria:

2.1) Negou provimento:

1.
2.

; .

4.
5.

6.

7.
8.

9.

10.

1 1.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.
19.

20

21.
22.

23.

24.

0520778-18.2013.4
0504309-57.2014.4

0506396-83.2014
0505488-26.2014

0501404-79.2014

0522306-87.2013
0501967-73.2014

0522448-91.2013
0500524-23.2014

0500622-08.2014
050031 1-17.2014

0507047-86.2012
0515014-85.2012

.4

i

1

.4

. 1

. 1

1

1

J

1

l

0507684-37.2012.4

0510205-52.2012
0507913-26.2014

0516128-59.2012

0508824-72.2013
0502612-68.2013

0501315-90.2013

0502835-85.2013
0516927-68.2013
0519909-55.2013
0515877-07.2013

1

.1

1

.4

05

05

05

05

SOI í

8013
8013
8013

05.8013

05
05

8013
8013

05.8013

05
05

05

05

05

05

05

05

05

05

.4.05

.4

1

í

1

. 1

05

05

05

05
05

Soo1
8002
8002

8013
80 1 3
8013
8013
8013
8013
8013
8002
80 1 3

8013

8013

8013

80 1 3

2.2) Deu Provimento:

49. 050 l 823-02.2014.4.05.80 l 3
50. 05 l 2774-26.20 12.4.05.SÓ l 3
5 1 . 0502157-36.2014.4.05.8013
52. 0509135-97.2012.4.05.8013
53. 050 161 3-48.20 14.4.05.801 3

25.
26.
27.
28.
29.
30.
31 .
32.
33 .
34.
35.
36.

37.

38.
39.

40.
41.
42.
43.
44.

45.

46.
47.

48.

0520879-55.2013.4.05
05 17200-8 1.20 12.4.05
0507262-91.2014.4.05
0505368-80.2014.4.05

801

S O I
S O I

801

0507523-56.2014.4.05.801
0516957-06.2013.4.05
0516825-46.2013.4.05
0510209-89.2012.4.05

S O I

S O I

801
051 1612-25. 2014. 4. 05. 801
0517719-22.2013.4.05
0521752-55.2013.4.05
050l*636-l 1.2013.4.05
0506224-44.2014.4.05
0504034-45.2013.4.05
0507164-09.2014.4.05
0521278-84.2013.4.05
0508825-57.20 13.4.05
050034 i -52.20 14.4.05
051 18 18-73. 20 13. 4. 05
0505512-54.2014.4.05
0502021-39.2014 4. ( i s

0505699-62.2014.4.05
0501814-40.2014.4.05
0500610-91.2014.4.05

S O I

S O I

801

S O I

Xd 1

S O I

S O I

801

*

3
3
-\

3
ij
-ij
3

3
3
5
3
3
3
;

3
8002
S O I

801

S O I

S O I

S O I

3
j
3
3
3

soo.?

54. 0504953-97.2014.4.05.SÓ l 3

55. 0502730-74.20 14.4.05.80 l 3
56. 05042X0-07.2014.4.05.8013
57. 0502840-73.2014.4.05.80)3
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2.3) Provimento Parcial:

58. 050593 l -74.2014.4.05.801 3 . 0505684-24.2013,4.05.8015

3) Terceira Relatoria:

3.1) Negou provimento:

1. 0501029-78.2014.4.05.8013
2.

3.

t .

s.

6.

7.

8.

9.

10.

0501461-67.2013.4.05.8002
0502084-64.2014.4.05.8013
0507895-05.20 14.4.05.80 1 3
050764 1 -32.20 1 4.4.05.80 1 3
05089 18- 14.20 13.4.05. 80 15
0500076-50.2014.4.05.8002
052257 1 -89.20 1 3.4.05.80 1 3
0506803-89.2014.4.05.8013
0500595-25.2014.4.05.8002

1 1. 0501464-22.2013.4.05.8002
12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.
19.

20.

21.
2o

23.
24.

0506204-53.2014.4.05.8013
0517736-58.2013.4.05.8013
0502808-68.20 1 4.4.05.80 1 3
0502953-27.20 1 4.4.05.80 1 3
0508055-58.2013.4.05.8015
0522052-17.2013.4.05.8013
0502199-79.2014.4.05.8015
0504875-06.20 1 4.4.05 .80 1 3
0506228-81.2014.4.05.8013
0506007-98.2014.4.05.8013
0500055-74.2014.4.05.8002
0500290-41.2014.4.05.8002
05004 1 2-54.20 1 4.4.05.8002

3.2) Deu Provimento:

49.
50.

51.
52.
53.
54.
55.
56.
57.

0513165-44
05 1 2 19) -41

0522449-76

0502025-76

0516803-85

201 ;
2012

201 í
201 1

4

!

4

4

20 13. 4

0509184-07.2013
051 1774-54

0517469-86

0502676-78

20 1 3

20 1 3

2013

4

4

05 8013
05.8013

05

05
05

05

05
4.05
4

80 1 3

8013

8013
801 í

8013

80 1 3
05.8002

25.
26.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.

41.

42.

43.

44.

45.

46.

47.

48.

0507114-11.2013
0515497-81.2013

-1 05

1

8015

05.8013
0502518-53.2014.4.05

0521047-57.2013

0519585-65.2013

0503174-10.2014

.4.05

.4

.1

0507528-78.2014.4

0517928-88.2013 1

0500185-64.2014.4

0508422-54.2014
0509821-89.2012
0506272-31.2013

0501488-50.2013

0500644-66.2014

\4

05
05

05
05

05

05

.8013
,S01 í

.SOI í

.8013

.8013

.8013

.8002

.8013
05.8013

.4 05

.4

J
0500149-22.2014.4

0510842-66.2013

0500297-67.2013

0500390-93.2014

0507926-25.2014

0502450-34.2013
0509228-89.2014

0.̂ 06745-57.2012

0500107-70.2014

0500674-04.2014

4

4

.-J

4

.4

4

05

.8015

.8002
05.8002

05
05

05

05

.8002

.SOI -

.soo:

.8002

05.8013

05.8015

05
.4.05

.4

4

05
05

.8013
sói ;
.8002
Soo..1

58
59

60

61

62

63
64

65

66

0508608-14.2013.4.05. 8013
05 1 0 1 05-68.20 10.4.05.80 1 3

050 ! 868-73.20 1 3.4.05.8002

0500006-9 l .20 14.4.05.801 5

052 1828-79.20 13.4.05.80 13

0508506-89.20 1 3.4.05.80 1 3

0500713-18.2013.4.05.8013

05 1 9273-89.20 1 3.4.05.80 1 3

0508085-02.20 1 3.4.05.80 1 3

V
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67. 0507914-45.2013.4.05.801."i

3.3) Provimento Parcial:

68. 0502584-95.2012.4.05.8015 . 05 16270-29.201 3.4.05.8013

3.4) Sentença Anulada:

70. 0501304-94.2013.4.05.8002
71. 0501282-66.2014.4.05.8013

3.5) Não conhecimento do recurso:

T . 0508245-90.2014.4.05.8013

3.6) Conversão em diligência:

|~~" 74. 0508544-95.2013.4.05.8015

72. 0500613-46.2014.4.05.8002

75. 0520617-08.2013.4.05.8013

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA

Primeira Relatoria:
*0508<)66-30.20I2.4.U5.80I3 Processo rei irado de pau ta em ra/ào de pedido de \ i s t a Ibnnulado pela 3"
Relatoria.
*0521394-90.2013.4.05.8013 Processo retirado de pauta por determinação do i lus t re Relator.
*0502I68-35.20I3.4.05.8002 - Processo retirado de pauta por determinação do i l u s t r e Relator.
*05I7294-29.2012.4.05.80I3 - Processo retirado de pauta por determinação do i lus t re Relator, haja vista a
suspeição. por ra/òes de toro íntimo, suscitada pelo l)r. Gustavo de Mendonça (iomes.

Segunda Relatoria:
*0508I29-84.201 -1.4.05.8(113 - Processo retirado de pauta por determinação do ilustre Relator.
*0500529-06.20I4.4.05.8015 - Processo retirado de pauta por determinação do ilustre Relator.

Terceira Relatoria:
*0502374-49,2013.4.05.8002 - Processo retirado de pauta em ra/ào de pedido de vista formulado pela 2 '
Relatoria.
*051990I-78.2013.4.05.80I3 - Processo retirado de pauta em ra/ào de pedido de x i s t a formulado pela P1

Relatoria.

PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA SOLICITADO

Primeira Relaloria:
*0508066-30.2012.4.05.8013 Processo retirado de pauta em ra/ào de pedido de \ is ta formulado pela 3'
Relatoria.
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Segunda Relatoria:
Nào houve .

Terceira Relaloria:
*0502374-49.2013.4.05.8002 - Processo retinido de pauta em ra/ào de pedido de vista formulado pela 2:|

Relaloria.
*0519901-78.20I3.4.05.80!3 - Processo retirado de pauta em ra/ào de pedido de vista formulado pela ! • '
Relatoria.

PROCESSOS COM RETORNO DE VISTA

Primeira Relatoria:
0502374-49.2013.4.05.8002: Apôs \o lo- \ i s ta do eminente Re la tor l )r . I rederieo Wildson da Si lva Dantas.
o processo retirado de pauta em ra/ão de pedido de v is ta da 2'' Re la tor ia .

Segunda Relaloria:
Não houve.

Tereeira Relaloria:
Nfu> houve.

JULGAMENTO COM DESTAQUE
Processos dai T Relatoria
*050003 1 -84.20 1 4.4.05.9800 ( n . 2): A Turma Reairsal. à u n a n i m i d a d e , concedeu a segurança, nos termos
do voto do relator.
*051950I-64.20I3.4.05.80I3 ( n . 4 ) : A Turma Reeursal. por maioria , venc ido o relator or iginár io l)r .
Federico Wildson da S i lva Dantas, negou provimento ao recurso, nos termos do voto condutor.
*0521394-90.20I3.4.05.80I3 (n. 10): Processo retirado de pauta por determinação do i l u s t r e relator.
*050429I-36.2014.4.05.80I3 < n . . > 8 ) : A I ur ina Reeursal . por maior ia , venc ida Dra. Camila Monteiro
P u l l i n M Man. negou provimento ao recurso, nos termos do voto do re la tor .
*0500638-60.20I3.4.05.80I3 ( n . 5 1 ) : A Turma Reeursal. ã unan imidade , deu p rov imento ao recurso, nos
termos do voto do relator.
*0502I68-35.20I3.4.05.8002 ( n . 5 l > ) : Processo retirado de pauta por determinação do i lus t re relator.
*05 1 7294-29.20 1 2.4.05.80 1 3 ( n . 72): Processo retirado de pauta por determinação do i l u s t r e Re la to r , haja
vista a suspeiçào. por ra/òes de foro ín t imo, suscitada pelo Dr. í i u s t a v o de Mendonça domes.

Processos cia 2" Relaloria
*0508I29-84.2014.4.05.80I3 ( n . 43): Processo retirado de pauta por determinação do i lus t re re la tor .
*0507164-09.20I4.4.05.8013 ( n . 47): A Turma Recursal . por maior ia , venc ido Dr. l rederieo WikKon da
S i l v a Dantas, negou p rov imen to ao recurso, nos termos do voto do relator.
*0509636-1I.20I3.4.05.8015 (n. 49): A Turma Recursal. à unanimidade, conheceu parciaimentcxlo
recurso e. no mérito, negou-lhe p rov imen to , nos termos do voto do re la to r .

10
/
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Processos da 3'1 Relatoria
*05I990I-78.2013.4.05.80I3 ("- 2): Processo retirado de pauta cm ra/ào de pedido de v i s t a formulado pela
l1' Relatoria.
*<(508544-95.20I3. 4.05.8015 (n. l 7): A I urina Recursal. a unanimidade, converteu o feito em diligência.
nos termos do voto do relator.
*050 1 304-94.20 1 3.4.05.8002 (n. l1)): A Turma Recursal. à unanimidade, anulou a r. sentença, nos termos
do vo to do relator.
*0506803-89.2014.4.05.8013 (n. 30): A l urina Recursal. por maioria, vencida Dra. Camila Monteiro
Pullin Milan. negou provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

VI -- FINAL DA SESSÃO DF. JULGAMENTO: concluída a sessão jurisdicional da Turma

Recursal dos Jui/ados Hspeciais Federais da Secfio Judiciária de Alagoas, o MM. Jui/ Federal

Presidente agradeceu a presença de todos.

VII - SESSÃO: foi f ixada ajiróxima sessão para o dia 29/07/2014, às I4H30.

VIII - TÉRMINO DOS TRABALHOS: o(a) MMr-iui/(a) Federal Presidente encerrou os
\trabalhos. la\rando-se esta Ata. que foi digitada por mini. DityiieMíKie Sou /a Bortlalo. Diretora de

Núcleo da l urina RecursaK conforme Abaixo assinado.

/£/\S\—
WILDSON DA SILVA DANTASF D F R K X

Presidente da Turma Recusai de Alagoas
Juiz'Federal da l 1 Relatoria

CAMILA MONTURO 1*1 I.UN MILAN
Juí/a Federal em exercício da 21 Relatoria

, ' '
(UISTAVO DF MENDONÇA GOMES
Jui/ Federal em exercício da 3:l Relatotia

Danielle dr Sou/a Bordalo
Diretora de Núcleo da l urina Recursal

l l


